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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEIS 

LEI COMPLEMENTAR Nº 057, DE 14 DE JULHO DE 2021. 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR NO 23/2006, QUE INSTITUI O 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 214, da Lei Complementar No 23/2006, que institui o 

Código Tributário Municipal e suas alterações, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 214 

........................................................................................................... 

................................................................................................................. 

XXIII – do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09 da lista de 

serviços desta Lei. 

.................................................................................................................

........................................ 

§ 5º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas, 

considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXI, XXII e 

XXIII do art. 214 desta Lei, o contratante do serviço e, no caso de 

negócio jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da 

pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi 

estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominações de 

sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 

representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser 

utilizadas. 

§ 6º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e 

congêneres, referidos nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços 

anexa a esta Lei Complementar, o tomador do serviço é a pessoa física 

beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou contrato de 

plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por 

adesão.    

§ 7º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do 

plano, será considerado apenas o domicílio do titular para fins do 

disposto no § 6º deste artigo.    

§ 8º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou 

débito e congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços 

anexa a esta Lei Complementar, prestados diretamente aos portadores 

de cartões de crédito ou débito e congêneres, o tomador é o primeiro 

titular do cartão.    

§ 9º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio 

do tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de 

serviços anexa a esta Lei Complementar relativos às transferências 

realizadas por meio de cartão de crédito ou débito, ou a eles conexos, 

que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:   

I - bandeiras;   

II - credenciadoras; ou   

III - emissoras de cartões de crédito e débito.    

§ 10 No caso dos serviços de administração de carteira de valores 

mobiliários e dos serviços de administração e gestão de fundos e clubes 

de investimento, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa 

a esta Lei Complementar, o tomador é o cotista.    

§ 11 No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador 

de serviço é o consorciado.   

§ 12 No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do 

serviço é o arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da 

pessoa jurídica, domiciliado no País, e, no caso de arrendatário não 

domiciliado no País, o tomador é o beneficiário do serviço no País.   

Art. 2º O do  art. 217, da Lei Complementar No 23/2006 e suas 

alterações passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 217 ................................................................................................... 

IV - As pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9º do art. 2114 desta 

Lei Complementar, pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere 

o inciso I do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados 

na forma do subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei 

Complementar.  
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§3º  - Revogado. 

................................................................................................................. 

Art. 3º Fica revogado o §3º, do  art. 217, da Lei Complementar No 23/2006 e suas 

alterações. 

Art. 4º Fica incluído o art. 222-A, na Lei Complementar nº Complementar No 

23/2006 e suas alterações, com a seguinte redação: 

Art. 222-A Os contribuintes, prestadores dos serviços previstos nos subitens 4.22, 

4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa esta Lei, ficam sujeitos ao 

padrão nacional de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza instituído pela Lei Complementar nº 175, de 23 de setembro de 2020. 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 14 de julho de 2021. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

Aviso de Dispensa de Licitação 

ID CidadES:  2021.071E0700001.09.0061 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, incisos II 

da Lei 8.666/93, na contratação da empresa GILMAR RODRIGUES 

PEÇANHA 00147624711, contratação de empresa para aquisição de 

peças para conserto de impressora/copiadora, visando o conserto de 

01 (uma) impressora/copiadora localizada no CMEI “Agnes Yung”. O 

valor total do presente contrato é de R$ 450,00 (quatrocentos e 

cinquenta reais), de acordo com a proposta comercial contida no 

referido Processo de dispensa de Licitação. O prazo do presente 

contrato terá início em 13/07/2021 e término em 31/12/2021. 

Vargem Alta/ES, 13 de julho de 2021. 

  

_______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 126/2021 

ID: 2021.071E0700001.09.0061 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: GILMAR RODRIGUES PEÇANHA 00147624711 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para 

conserto de impressora/copiadora, para conserto de 01 (uma) 

impressora/copiadora localizada no CMEI “Agnes Yung”, 

VALOR: valor total do presente contrato é de R$ 450,00 (quatrocentos 

e cinquenta reais). 

PRAZO DO CONTRATO: 13/07/2021 a 31/12/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento da Despesa 33903000000 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Alta/ES, 13 de julho de 2021 

 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 ID CidadES:  2021.071E0700001.09.0062 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 24, incisos II 

e IV  da Lei 8.666/93, na contratação da empresa PAVFRIO 

PAVIMENTOS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI-ME, 

Aquisição de massa asfáltica usinada em temperatura elevada, e 

aplicada a frio utilizada como solução na manutenção de 

pavimentações, de fácil aplicação, podendo ser utilizada em situação 

de emergência e de elevada durabilidade, Secretaria de Obras, 

Serviços Urbanos e Interior. O contrato terá início em 13/07/2021 a 

31/12/2021, e o seu valor total é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 

reais), fixo e irreajustável, de acordo com a proposta comercial contida 

no referido Processo de dispensa de Licitação. 

 

Vargem Alta/ES, 13 de julho de 2021. 

  

_______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 127/2021 

ID: 2021.071E0700001.09.0062 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO:             

PAVFRIO PAVIMENTOS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

EIRELI-ME. 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de massa asfáltica 

usinada em temperatura elevada, e aplicada a frio utilizada como 

solução na manutenção de pavimentações, de fácil aplicação, podendo 

ser utilizada em situação de emergência e de elevada durabilidade. 

VALOR: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

PRAZO DO CONTRATO: 13/07/2021 a 31/12/2021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento da Despesa 3390300000 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 

Interior. 

        

Vargem Alta/ES, 13 de julho de 2021 

 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________
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CONTABILIDADE 
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PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALAN LOPES ALTOÉ 
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SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 
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FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 
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MICHELE DE OLIVEIRA SAMPAIO 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 
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SAÚDE 
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BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 
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